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aprovado pelo Decreto -Lei n.º 316/2002, de 27 de dezembro, concedo 
a medalha da defesa nacional, de 4.ª classe, ao Assistente Técnico Paulo 
Jorge Bernardo Cruz da Fonseca.

23 de maio de 2019. — O Ministro da Defesa Nacional, João Titte-
rington Gomes Cravinho.

312337178 

 ADJUNTO E ECONOMIA

Secretaria-Geral

Aviso (extrato) n.º 10120/2019
Nos termos previstos do n.º 5 do artigo 11.º da Portaria n.º 125 -A/2019, 

de 30 de abril, e por meu despacho de 30 de maio de 2019, faz -se público 
que a Secretaria -Geral da Economia vai proceder à abertura, pelo prazo de 
10 dias úteis a contar do dia da publicitação na Bolsa de Emprego Público 
(BEP), de procedimento concursal comum para o preenchimento de um (1) 
posto de trabalho da carreira e categoria de técnico superior, previsto e não 
ocupado no mapa de pessoal aprovado na Secretaria -Geral, na modalidade 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

1 — Nível Habilitacional — Licenciatura preferencialmente na área 
de Gestão, Economia, Finanças, Direito, Engenharia, não havendo 
possibilidade de substituição do nível habilitacional por formação ou 
experiência profissional.

2 — Caracterização do posto de trabalho da Divisão de Gestão de 
Contratação e Património/Direção de Serviços de Contratação Pública 
e Património:

Acompanhamento da execução das condições financeiras e técnicas de 
contratos, designadamente gestão de frota e atividades associadas, como: 
contrato combustível, rent a car, AOV, seguro, inspeções, manutenção, 
reparações e via verde.

3 — A publicação integral do presente procedimento concursal 
encontra -se disponível na Bolsa de Emprego Público, em https:// www.
bep.gov.pt e na página eletrónica da SGE, em https:⁄⁄www.sgeconomia.
gov.pt, na área Recrutamento.

5 de junho de 2019. — A Secretária -Geral, Maria Ermelinda Paulo 
Rodrigues da Silva Carrachás.

312359429 

 CULTURA

Direção-Geral do Património Cultural

Anúncio n.º 101/2019

Abertura do procedimento de classificação do «Túnel
das Árvores», Freguesia de São Salvador

da Aramenha, concelho de Marvão, distrito de Portalegre
1 — Nos termos do n.º 2 do artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 309/2009, de 

23 de outubro, faço público que, por meu despacho de 03 de janeiro de 
2019, exarado sobre proposta do Departamento de Bens Culturais, Divisão 
de Património Imóvel, Móvel e Imaterial, foi determinada a abertura do 
procedimento de classificação do Túnel das Árvores, Freguesia de São 
Salvador da Aramenha, concelho de Marvão, distrito de Portalegre.

2 — O Túnel das Árvores está em vias de classificação, de acordo 
com o n.º 5 do artigo 25.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro.

3 — O Túnel das Árvores em vias de classificação e os imóveis loca-
lizados na zona geral de proteção (50 metros contados a partir dos seus 
limites externos) ficam abrangidos pelas disposições legais em vigor, 
designadamente, os artigos 32.º, 34.º, 36.º, 37.º, 42.º, 43.º e 45.º da referida 
lei, e o n.º 2 do artigo 14.º e o artigo 51.º do referido decreto-lei.

4 — Nos termos do artigo 11.º do referido decreto-lei, os elementos 
relevantes do processo (fundamentação, despacho, planta do Túnel das 
Árvores em vias de classificação e da respetiva zona geral de proteção) 
estão disponíveis nas páginas eletrónicas dos seguintes organismos:

a) Direção-Geral do Património Cultural, www.patrimoniocultural.pt 
(Património/Classificação de Bens Imóveis e Fixação de ZEP/Despachos 
de Abertura e de Arquivamento/ Ano em curso);

b) Direção Regional de Cultura do Alentejo, www.cultura-alentejo.pt;
c) Câmara Municipal de Marvão, www.cm-nisa.pt.

5 — O interessado poderá reclamar ou interpor recurso hierárquico do 
ato que decide a abertura do procedimento de classificação, nos termos 

e condições estabelecidas no Código do Procedimento Administrativo, 
sem prejuízo da possibilidade de impugnação contenciosa.

21 de janeiro de 2019. — A Diretora-Geral do Património Cultural, 
Paula Araújo da Silva.

312357606 

 Anúncio n.º 102/2019

Abertura do procedimento de classificação da Fábrica de António 
Estrella/Júlio Afonso, na Travessa do Ranito e na Rua Mateus 
Fernandes, Covilhã, União das Freguesias de Covilhã e Canhoso, 
concelho da Covilhã, distrito de Castelo Branco.
1 — Nos termos do n.º 2 do artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 

23 de outubro, faço público que, por meu despacho de 14 de fevereiro 
de 2019, exarado sobre proposta da Direção Regional de Cultura do 
Centro, foi determinada a abertura do procedimento de classificação 
da Fábrica de António Estrella/Júlio Afonso, na Travessa do Ranito e 
na Rua Mateus Fernandes, Covilhã, União das Freguesias de Covilhã e 
Canhoso, concelho da Covilhã, distrito de Castelo Branco.

2 — A fábrica em causa está em vias de classificação, de acordo com 
o n.º 5 do artigo 25.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro.

3 — A fábrica em vias de classificação e os imóveis localizados na 
zona geral de proteção (50 metros contados a partir dos seus limites 
externos) ficam abrangidos pelas disposições legais em vigor, designa-
damente, os artigos 32.º, 34.º, 36.º, 37.º, 42.º, 43.º e 45.º da referida lei, 
e o n.º 2 do artigo 14.º e o artigo 51.º do referido decreto -lei.

4 — Nos termos do artigo 11.º do referido decreto -lei, os elementos 
relevantes do processo (fundamentação, despacho, planta da fábrica 
em vias de classificação e da respetiva zona geral de proteção) estão 
disponíveis nas páginas eletrónicas dos seguintes organismos:

a) Direção -Geral do Património Cultural, www.patrimoniocultural.pt 
(Património/Classificação de Bens Imóveis e Fixação de ZEP/Despachos 
de Abertura e de Arquivamento/ Ano em curso)

b) Direção Regional de Cultura do Centro, www.culturacentro.pt
c) Câmara Municipal da Covilhã, www.cm -covilha.pt

5 — O interessado poderá reclamar ou interpor recurso hierárquico do 
ato que decide a abertura do procedimento de classificação, nos termos 
e condições estabelecidas no Código do Procedimento Administrativo, 
sem prejuízo da possibilidade de impugnação contenciosa.

18 de fevereiro de 2019. — A Diretora -Geral do Património Cultural, 
Paula Araújo da Silva.

312357582 

 Anúncio n.º 103/2019

Abertura do procedimento de classificação do esqueleto
da «Criança do Lapedo»

e artefactos arqueológicos associados (Lagar Velho 1)
1 — Nos termos do artigo 25.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro, 

faço público que, por meu despacho de 8 de março de 2019, foi deter-
minada a abertura do procedimento de classificação do esqueleto da 
«Criança do Lapedo» e artefactos arqueológicos associados provenientes 
do Abrigo do Lagar Velho (Lagar Velho 1) em Leiria, cuja proteção e 
valorização representam valor cultural de significado para a Nação, nos 
termos do n.º 4, do artigo 15.º, da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro.

2 — O referido esqueleto da «Criança do Lapedo» e artefactos 
arqueológicos associados estão em vias de classificação de acordo 
com o n.º 5 do artigo 25.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro, 
ficando a constar do inventário, nos termos do n.º 6 do artigo 19.º do 
mesmo diploma.

3 — Estando em vias de classificação o esqueleto da «Criança do 
Lapedo» e artefactos arqueológicos associados ficam abrangidos pe-
las disposições legais em vigor, designadamente os artigos 32.º, 34.º, 
36.º, 57.º 59.º e 65.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro, bem como 
pelo Decreto -Lei n.º 140/2009, de 15 de junho e pelo Decreto -Lei 
n.º 148/2015, de 4 de agosto.

19 de março de 2019. — A Diretora -Geral do Património Cultural, 
Paula Araújo da Silva.

312357574 

 Anúncio n.º 104/2019

Projeto de Decisão relativo à classificação como monumento de 
interesse público (MIP) da Casa -Museu Miguel Torga, na Rua 
Fernando Pessoa, 3, Coimbra, freguesia de Santo António dos 
Olivais, concelho e distrito de Coimbra.
1 — Nos termos do artigo 25.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 

de outubro, faço público que, com fundamento em parecer da Secção 
do Património Arquitetónico e Arqueológico do Conselho Nacional 


